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TEMA: SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. ADPF 46: Monopólio postal 

Autor (es) ABRAED - Associação Brasileira das Empresas de Distribuição 

Norma Atacada  Lei nº 6.538, de 22/06/1978 

Descrição do Objeto Monopólio postal e seus limites 

Subtema 1 Postal 

Subtema 2 Correio 

Status atual 28/09/2011 - Baixa ao arquivo do STF  

Acórdão (ementa) ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA 
PÚBLICA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE 
CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL. CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI 
FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE REGULA 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE 
SANÇÕES NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. 
COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE 
AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º, INCISO XIII, 170, CAPUT, 
INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO 
CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE 
ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL 
DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA 
LEI. 1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de 
correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço final e 
determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito. 
Serviço postal é serviço público. 2. A atividade econômica em sentido amplo é 
gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a atividade 
econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido 
estrito, empreendida por agentes econômicos privados. A exclusividade da 
prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de privilégio. 
Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no 
âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A 
Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do 
serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 4. O serviço postal 
é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa 
pública, entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 
509, de 10 de março de 1.969. 5. É imprescindível distinguirmos o regime de 
privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do regime de 
monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em 
sentido estrito é empreendida pelo Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos serviços 
que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 7. Os regimes 
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jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em 
que essa atividade seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da 
exclusividade. 8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental 
julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à 
Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às 
atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo. 

2. ADC 57: Terceirização 

Autor (es) CNI - Confederação Nacional da Indústria 

Norma Atacada  art. 25, § 1º, da Lei nº 8.987/1995 

Descrição do Objeto Terceirização de atividades por empresas concessionárias de serviço público. 

Subtema  Terceirização 

Status atual 10/02/2020 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE. CNI. LEGITIMIDADE DA AUTORA. 
ART. 25, § 1º, DA LEI 8.987/1995. CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO. 
TERCEIRIZAÇÃO. SÚMULA 331 DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA 
NO JULGAMENTO DA ADPF 324 E DO RE 958.252 – TEMA 725 DA REPERCUSSÃO 
GERAL. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Ação 
declaratória de constitucionalidade conhecida. Legitimidade da Confederação 
Nacional da Indústria, ainda que a norma questionada seja mais abrangente do que 
seu objeto social. 2. Declaração de constitucionalidade do art. 25, § 1º, da Lei nº 
8.987/1995 quanto à terceirização de atividades por empresas concessionárias de 
serviço público. 3. Jurisprudência do STF consolidada, durante os julgamentos da 
ADPF 324, Rel. Ministro Roberto Barroso e, sob a sistemática da repercussão geral, 
do RE 958.252, Rel. Ministro Luiz Fux, no sentido de reconhecer a 
constitucionalidade do instituto da terceirização em qualquer área da atividade 
econômica, afastando a incidência do enunciado sumular trabalhista. 4. 
Controvérsia acerca da aplicação da Súmula 331 do TST frente ao princípio da 
legalidade, visto que aquela retira eficácia do dispositivo questionado ao proibir a 
terceirização por parte de empresas privadas e da Administração Pública Direta e 
Indireta, incluídas aí as concessionárias de serviços públicos. 5. Pedido julgado 
integralmente procedente para declarar a constitucionalidade do art. 25, § 1º, da 
Lei nº 8.987/1995. 

3. ADI 319: Reajuste das mensalidades escolares 

Autor (es) CONFENEN - Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino 

Norma 
Atacada  

Lei nº 8.039, de 30/03/1990. 

Descrição 
do Objeto 

Critérios de reajuste das mensalidades escolares  
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Subtema 1 Usuário  

Subtema 2 Consumidor 

Status atual 02/06/1993 - Baixa definitiva dos autos 

Acórdão 
(ementa) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 8.039, de 30 de maio de 1990, que dispõe sobre 
critérios de reajuste das mensalidades escolares e dá outras providencias. - Em face da atual 
Constituição, para conciliar o fundamento da livre iniciativa e do princípio da livre 
concorrência com os da defesa do consumidor e da redução das desigualdades sociais, em 
conformidade com os ditames da justiça social, pode o Estado, por via legislativa, regular a 
política de preços de bens e de serviços, abusivo que e o poder econômico que visa ao 
aumento arbitrário dos lucros. - Não e, pois, inconstitucional a Lei 8.039, de 30 de maio de 
1990, pelo só fato de ela dispor sobre critérios de reajuste das mensalidades das escolas 
particulares. - Exame das inconstitucionalidades alegadas com relação a cada um dos artigos 
da mencionada Lei. Ofensa ao princípio da irretroatividade com relação a expressão "marco" 
contida no parágrafo 5. do artigo 2. da referida Lei. Interpretação conforme a Constituição 
aplicada ao "caput" do artigo 2., ao parágrafo 5. desse mesmo artigo e ao artigo 4., todos da 
Lei em causa. Ação que se julga procedente em parte, para declarar a inconstitucionalidade 
da expressão "marco" contida no parágrafo 5. do artigo 2. da Lei no 8.039/90, e, 
parcialmente, o "caput" e o parágrafo 2. do artigo 2., bem como o artigo 4. os três em todos 
os sentidos que não aquele segundo o qual de sua aplicação estão ressalvadas as hipóteses 
em que, no caso concreto, ocorra direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. 

4. ADI 1.668: Agências Reguladoras 

Autor (es) PCdoB - Partido Comunista do Brasil  
PDT - Partido Democrático Trabalhista 
PSB - Partido Socialista Brasileiro  
PT - Partido dos Trabalhadores 

Norma 
Atacada  

Lei nº 9.472, de 16/07/1997. 

Descrição 
do Objeto 

Lei Geral de Telecomunicações  

Subtema 1 Agências Reguladoras  

Subtema 2 Anatel 

Status atual 06/04/2021 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI GERAL DE TELECOMUNICAÇÕES. LEI 
9.472/1997. CRIAÇÃO DE ÓRGÃO REGULADOR. INDEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA. 
SUPERVISÃO MINISTERIAL. NÃO CONHECIMENTO. COMPETÊNCIAS ANATEL. DELEGAÇÃO 
LEGISLATIVA AO PODER EXECUTIVO NÃO VERIFICADA. PODER NORMATIVO DAS AGÊNCIAS 
REGULATÓRIAS. SUBMISSÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. COMPETÊNCIA PARA 
REALIZAÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO PELO ÓRGÃO REGULADOR. IMPOSSIBILIDADE. 
LICITAÇÃO. OBEDIÊNCIA À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. ESTABELECIMENTO DE 
PREGÃO E CONSULTA COMO MODALIDADE LICITATÓRIA. POSSIBILIDADE. OUTORGA DE 
SERVIÇOS MEDIANTE CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO. GLOSA AO 

mailto:ceneviva@u-netsys.com.br
mailto:vcabrasilia@tba.com.br
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1682731


       Vieira Ceneviva 
 Sociedade de Advogados  

__________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Líbero Badaró, 377, cj. 909, Centro, São Paulo-SP, Brasil – 01009-000 Fone/Fax  55.11.3242.0411 e-mail: ceneviva@vieiraceneviva.com.br 

SBS, Quadra 2, Bloco A, Sala 203, Brasília-DF, Brasil - 70078-900  Fone/Fax 55.61.3322.8584 e-mail: vcabrasilia@vieiraceneviva.com.br 
www.vieiraceneviva.com.br 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PREVISTO PARA A PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. 
POSSIBILIDADE DE REGRAS ESPECÍFICAS PREVISTAS EM LEI PARA O SETOR DE 
TELECOMUNICAÇÕES. REGIME JURÍDICO DOS SERVIÇOS. CONCOMITÂNCIA ENTRE REGIMES 
PÚBLICO E PRIVADO. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. PREVISÃO DE PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO POR MEIO DE AUTORIZAÇÃO. AÇÃO DIRETA CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 
CONHECIDA, JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. Por ocasião da apreciação do 
pedido de medida cautelar, por votação unânime, o Plenário não conheceu da ação direta, 
quanto aos arts. 8º e 9º, da Lei nº 9.472/1997. 2. A competência atribuída ao Chefe do Poder 
Executivo, para expedir decreto em ordem a instituir ou eliminar a prestação do serviço em 
regime público, em concomitância ou não com a prestação no regime privado, aprovar o 
plano geral de outorgas do serviço em regime público e aprovar o plano de metas de 
universalização do serviço prestado em regime público está em consonância com o poder 
regulamentar previsto no art. 84, IV, parte final, da Constituição Federal. 3. O poder de 
expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomunicações no 
regime público e no regime privado é imanente à atividade regulatória da agência, a quem 
compete, no âmbito de sua atuação e nos limites do arcabouço normativo sobre o tema, 
disciplinar a prestação dos serviços. Interpretação conforme à Constituição para fixar o 
entendimento de que a competência da Agência Nacional de Telecomunicações para expedir 
tais normas subordina-se aos preceitos legais e regulamentares que regem matéria. 4. A 
busca e posterior apreensão, efetuada sem ordem judicial, com base apenas no poder de 
polícia de que é investida a agência, mostra-se inconstitucional diante da violação ao 
disposto no princípio da inviolabilidade de domicílio, à luz do art. 5º, XI, da Constituição 
Federal. 5. A competência atribuída ao Conselho Diretor da ANATEL para editar normas 
próprias de licitação e contratação deve observar o arcabouço normativo atinente às 
licitações e contratos. Interpretação conforme à Constituição, no ponto, em observância ao 
princípio da legalidade. 6. Diante da especificidade dos serviços de telecomunicações, é 
válida a criação de novas modalidades licitatórias por lei de mesma hierarquia da lei geral 
de licitações. Contudo, sua disciplina deve ser feita por meio de lei, e não de atos infralegais, 
em obediência aos artigos 21, XI, e 22, XXVII do texto constitucional. 7. A possibilidade de 
concomitância de regimes público e privado de prestação do serviço, assim como a definição 
das modalidades do serviço são questões estritamente técnicas, da alçada da agência, a 
quem cabe o estabelecimento das bases normativas de cada matéria relacionada à 
execução, à definição e ao estabelecimento das regras peculiares a cada serviço. Assim, a 
atribuição à agência da competência para definir os serviços não desborda dos limites de 
seu poder regulatório. 8. Não viola a competência legislativa da União lei federal que 
disciplina licitações no âmbito de Agência reguladora. Ademais, o legislador atende ao 
comando do art. 21, XI, da Constituição Federal, ao editar normas específicas atinentes à 
organização do serviço de telecomunicações. 9. Ação direta conhecida em parte, e, na parte 
conhecida, julgada parcialmente procedente. 

5. ADI 1.840: Privatização 

Autor (es) PT - Partido dos Trabalhadores 

Norma 
Atacada  

Lei nº 9.472, de 16/07/1997 (Art. 189, I). 

Decreto nº 2.546, de 14/04/1998 (Anexo, art. 3º). 

Descrição 
do Objeto 

Art. 189 - Para a reestruturação das empresas enumeradas no art. 187, fica o Poder 
Executivo autorizado a adotar as seguintes medidas: I - cisão, fusão e incorporação; 
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Anexo - art. 3 º: A  reestruturação  societária  das  empresas federais  de  telecomunicações  
dar-se-á  mediante  cisão  parcial  da TELEBRÁS - Telecomunicações Brasileiras S.A. , que fica  
autorizada  a constituir doze empresas que a sucederão como controladora. 

Subtema  Privatização 

Status atual 21/09/2022 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROPOSITURA POR PARTIDO POLÍTICO 
(PARTIDO DOS TRABALHADORES) COM ASSENTO NO CONGRESSO NACIONAL (CF, ART. 103, 
VIII). LEGITIMIDADE PARA A DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO DE CONTROLE CONCENTRADO. 
IMPUGNAÇÃO DO ART. 189 DA LEI N. 9.472/1997, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO 
REGULADOR E OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NA ESTEIRA DO QUANTO PREVISTO 
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1995. IMPUGNAÇÃO TAMBÉM DO ART. 3º DO 
ANEXO DO DECRETO N. 2.546/1998, CUJA EDIÇÃO SE DEU POR ENSEJO DA MENCIONADA 
LEI N. 9.472/1997. PARÂMETRO DE CONTROLE INVOCADO: ART. 37, XIX, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 1. As disposições impugnadas especificaram que a Companhia Telecomunicações 
Brasileiras S.A. (Telebras) deveria desaparecer, mediante cisão parcial, a fim de que 
surgissem doze novas controladoras destinadas a atuar em dois âmbitos: Plano Geral de 
Outorgas e Exploração do Serviço Móvel Celular. No Plano Geral de Outorgas: Região I, 
Região II, Região III e Região IV. Na Exploração do Serviço Móvel Celular: Áreas de Concessão 
1 e 2, Área de Concessão 3, Área de Concessão 4, Áreas de Concessão 5 e 6, Área de 
Concessão 7, Área de Concessão 8, Área de Concessão 9 e Área de Concessão 10. 2. As 
normas legais questionadas cuidaram de definir não só a companhia a ser cindida mas 
também, e principalmente, as que deveriam suceder àquela na tarefa de controlar o sistema 
de telecomunicações. 3. O conteúdo abrangente da Lei n. 9.472/1997 não a torna 
inespecífica quanto à instituição das novas companhias. Não se exige, para que tal 
especificidade fique caracterizada, legislação com conteúdo limitado a criar uma nova 
pessoa jurídica ou a autorizar sua instituição. Encontra-se cumprida, na espécie, a exigência 
do art. 37, XIX, da Constituição Federal. 4. Atos normativos secundários, com fundamento 
direto em norma não constante da Lei Maior, a exemplo do Decreto n. 2.546/1998, escapam 
ao controle abstrato de constitucionalidade. No ponto, a ação não merece conhecimento. 
5. Ação parcialmente conhecida para, no capítulo conhecido, julgar-se improcedente o 
pedido e assentar-se a constitucionalidade do art. 189 da Lei n. 9.472/1997.  

6. ADI 1.949: Agências Reguladoras 

Autor (es) Governador do Estado do Rio Grande do Sul 

Norma 
Atacada  

Arts. 7º e 8º da Lei Estadual nº 10.931 de 09/01/1997 

Descrição 
do Objeto 

Cria a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul 
- AGERGS 

Subtema  Agências Reguladoras  

Status atual 27/11/2014 - Baixa ao arquivo do STF   

Acórdão 
(ementa) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS). Necessidade de prévia aprovação pela 
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Assembleia Legislativa da indicação dos conselheiros. Constitucionalidade. Demissão por 
atuação exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa à separação dos poderes. Vácuo normativo. 
Necessidade de fixação das hipóteses de perda de mandato. Ação julgada parcialmente 
procedente. 1. O art. 7º da Lei estadual nº 10.931/97, quer em sua redação originária, quer 
naquela decorrente de alteração promovida pela Lei estadual nº 11.292/98, determina que 
a nomeação e a posse dos dirigentes da autarquia reguladora somente ocorra após a 
aprovação da indicação pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. A 
Constituição Federal permite que a legislação condicione a nomeação de determinados 
titulares de cargos públicos à prévia aprovação do Senado Federal, a teor do art. 52, III. A lei 
gaúcha, nessa parte, é, portanto, constitucional, uma vez que observa a simetria 
constitucional. Precedentes. 2. São inconstitucionais as disposições que amarram a 
destituição dos dirigentes da agência reguladora estadual somente à decisão da Assembleia 
Legislativa. O voluntarismo do legislador infraconstitucional não está apto a criar ou ampliar 
os campos de intersecção entres os poderes estatais constituídos sem autorização 
constitucional, como no caso em que se extirpa a possibilidade de qualquer participação do 
governador do estado na destituição do dirigente da agência reguladora, transferindo-se, de 
maneira ilegítima, a totalidade da atribuição ao Poder Legislativo local. Violação do princípio 
da separação dos poderes. 3. Ressalte-se, ademais, que conquanto seja necessária a 
participação do chefe do Executivo, a exoneração dos conselheiros das agências reguladoras 
também não pode ficar a critério discricionário desse Poder. Tal fato poderia subverter a 
própria natureza da autarquia especial, destinada à regulação e à fiscalização dos serviços 
públicos prestados no âmbito do ente político, tendo a lei lhe conferido certo grau de 
autonomia. 4. A natureza da investidura a termo no cargo de dirigente de agência 
reguladora, bem como a incompatibilidade da demissão ad nutum com esse regime, haja 
vista que o art. 7º da legislação gaúcha prevê o mandato de quatro anos para o conselheiro 
da agência, exigem a fixação de balizas precisas quanto às hipóteses de demissibilidade dos 
dirigentes dessas entidades. Em razão do vácuo normativo resultante da 
inconstitucionalidade do art. 8º da Lei estadual nº 10.931/97 e tendo em vista que o diploma 
legal não prevê qualquer outro procedimento ou garantia contra a exoneração imotivada 
dos conselheiros da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio 
Grande do Sul (AGERGS), deve a Corte estabelecer, enquanto perdurar a omissão normativa, 
as hipóteses específicas de demissibilidade dos dirigentes dessa entidade. 5. A teor da 
norma geral, aplicável às agências federais, prevista no art. 9º da Lei Federal nº 9.986/2000, 
uma vez que os dirigentes das agências reguladoras exercem mandato fixo, podem-se 
destacar como hipóteses gerais de perda do mandato: (i) a renúncia; (ii) a condenação 
judicial transitada em julgado e (iii) o procedimento administrativo disciplinar, sem prejuízo 
de outras hipóteses legais, as quais devem sempre observar a necessidade de motivação e 
de processo formal, não havendo espaço para discricionariedade pelo chefe do Executivo. 
6. Ação julgada parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 8º da 
Lei estadual nº 10.931/97, em sua redação originária e naquela decorrente de alteração 
promovida pela Lei estadual nº 11.292/98, fixando-se ainda, em razão da lacuna normativa 
na legislação estadual, que os membros do Conselho Superior da Agência Estadual de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) somente 
poderão ser destituídos, no curso de seus mandatos, em virtude de renúncia, de 
condenação judicial transitada em julgado, ou de processo administrativo disciplinar, sem 
prejuízo da superveniência de outras hipóteses legais, desde que observada a necessidade 
de motivação e de processo formal, não havendo espaço para discricionariedade pelo chefe 
do Executivo. 
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7. ADI 2.095: Agências Reguladoras 

Autor (es) Governador do Estado do Rio Grande do Sul 

Norma 
Atacada  

Arts. 3º, § único, alínea "a" e 4º, incisos II, IV, V e VI da Lei Estadual nº 10.931 de 09/01/1997 

Descrição 
do Objeto 

Cria a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul 
- AGERGS 

Subtema Agências Reguladoras  

Status atual 11/12/2019  - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CRIAÇÃO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO RIO GRANDE DO SUL – AGERGS. AUSÊNCIA DE 
AFRONTA À AUTONOMIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO OU DE USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PARA ATUAR NA ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO. 
COMPETÊNCIA COMUM ENTRE UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. COMPETÊNCIA 
REGULADORA DE NATUREZA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A atuação da Agência Estadual de 
Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do Sul – AGERGS não se opõe à autonomia 
do Chefe do Poder Executivo (inc. II do art. 84 da Constituição da República). Não lhe 
incumbe atuar na conformação de políticas de governo, mas prevenir e arbitrar, conforme a 
lei e os contratos, os conflitos de interesses entre concessionários e usuários ou entre 
aqueles e o Poder concedente. 2. É da essência da regulação setorial a autonomia das 
agências para a definição dos valores de tarifas, observados os termos e a juridicidade do 
contrato subjacente. Precedentes. 3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente. 

8. ADI 2.310: Agências Reguladoras 

Autor (es) PT - Partido dos Trabalhadores 

Norma 
Atacada  

Lei nº 9.986, de 18/07/2000. 

Descrição 
do Objeto 

Gestão de recursos humanos das Agências  Reguladoras   

Subtema Agências Reguladoras  

Status atual 01/04/2005  - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

DECISÃO: - Vistos. O PARTIDO DOS TRABALHADORES, com fundamento nos arts. 102, I, a, e 
103, VIII, da Constituição Federal, propõe ação direta de inconstitucionalidade, com pedido 
de suspensão cautelar, dos arts. 1º; 2º e parágrafo único; 12, caput e § 1º; 13 e parágrafo 
único; 15; 24, caput e inciso I; 27; 30 e 33, todos da Lei 9.986, de 18 de julho de 2000, que 
"dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras 
providências" (fls. 33-34).  [...] 8. Verifica-se que o art. 37 da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 
2004, que 'dispõe sobre a criação de carreiras e organização de cargos efetivos das 
autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras, e dá outras providências', revogou 
expressamente, os art. 1º, 12 e 13, o parágrafo único do art. 14, os arts. 15, 20, 21, 24, 27, 
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30, 33 e 34 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000 [...] 11. Portanto, como os dispositivos 
originalmente impugnados não mais existem no mundo jurídico, tem-se a perda de objeto 
do presente pedido de declaração de inconstitucionalidade, pois a ação direta visa à 
'declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo em tese, logo o interesse de 
agir só existe se a lei estiver em vigor' (ADIMC nº 709-PR, Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJ de 
24/6/94). [...] Do exposto, sem objeto a presente ação, julgo-a prejudicada (art. 21, IX, do 
RI/STF). Publique-se. Brasília, 07 de dezembro de 2004. Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

9. ADI 2.315: Agências Reguladoras 

Autor (es) PDT - Partido Democrático Trabalhista 

Norma 
Atacada  

Lei nº 9.986, de 18/07/2000. 

Descrição 
do Objeto 

Gestão de recursos humanos das Agências  Reguladoras   

Subtema Agências Reguladoras  

Status atual 19/10/2005  - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

DECISÃO: - Vistos. O PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT, com fundamento nos arts. 
102, I, a e p, e 103, VIII, da Constituição Federal e na Lei 9.868/99, propõe ação direta de 
inconstitucionalidade, com pedido de suspensão cautelar, dos arts. 1º; 2º; 12, caput e § 1º; 
13, caput; 14; 15; 16, §§ 1º, 2º e 3º; 19; 20; 21, incisos I e III e §§ 1º e 2º; 24, inciso I; 26; 27; 
28; 29; 30; 33; 34; 37 e 39, todos da Lei 9.986, de 18 de julho de 2000, que "dispõe sobre a 
gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras providências" (fls. 53-
63).  [...] Destaco do parecer do Procurador-Geral da República, Prof. Claudio Fonteles: "(...) 
8. Verifica-se que o art. 37 da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, que 'dispõe sobre a 
criação de carreiras e organização de cargos efetivos das autarquias especiais denominadas 
Agências Reguladoras, e dá outras providências', revogou expressamente, os art. 1º, 12 e 
13, o parágrafo único do art. 14, os arts. 15, 20, 21, 24, 27, 30, 33 e 34 da Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000 [...] 11. Portanto, como os dispositivos originalmente impugnados não 
mais existem no mundo jurídico, tem-se a perda de objeto do presente pedido de declaração 
de inconstitucionalidade, pois a ação direta visa à 'declaração de inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo em tese, logo o interesse de agir só existe se a lei estiver em vigor' 
(ADIMC nº 709-PR, Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJ de 24/6/94). [...] Do exposto, sem objeto 
a presente ação, julgo-a prejudicada (art. 21, IX, do RI/STF). Publique-se. Brasília, 07 de 
dezembro de 2004. Ministro CARLOS VELLOSO - Relator . 

10. ADI 2.870: Agências Reguladoras 

Autor (es) Governadora do Estado do Rio Grande do Norte 

Norma 
Atacada  

Art. 10, seus §§ 1 º e 2 º, e  art. 11,  da  Lei Estadual nº 7.758, de 09/12/1999 

Descrição 
do Objeto 

Sobre a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte (ARSEP) 

Subtema Agências Reguladoras  
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Status atual 24/03/2006  - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

DECISÃO: A Lei 8.484/2004, do estado do Rio Grande do Norte, alterou a redação do art. 10 
e revogou expressamente os arts. 11 e 13 da Lei estadual 7.758/1999 (...) A jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal é pacífica em considerar prejudicada ação direta de 
inconstitucionalidade nos casos em que a norma impugnada é alterada pelo advento de 
nova norma que lhe mude o conteúdo ou quando a norma atacada for revogada. Noutras 
palavras, "se a norma inquinada de inconstitucionalidade em sede do controle abstrato 
deixa de integrar o ordenamento jurídico, porque revogada, torna-se insubsistente o 
interesse de agir, o que implica prejudicialidade, por perda do objeto"  (...)  Do exposto, com 
fundamento no art. 21, IX, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, julgo 
prejudicada a presente ação direta, por perda superveniente de objeto. Junte-se a petição 
de número 22125/2006. Publique-se. Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se 
os autos. Brasília, 10 de março de 2006. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator 

11. ADI 2.946: Transferência de Concessão 

Autor (es) Procuradoria-Geral da República 

Norma 
Atacada  

Lei nº 8.987, de 13/02/1995. 

Descrição 
do Objeto 

Sobre a concessão e a permissão de serviços públicos 

Subtema  Transferência de Concessão 

Status atual 26/05/2022 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 27, caput e § 1º, da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, renumerado pela Lei nº 11.196/05. Transferência da concessão ou do 

controle societário da concessionária. Alegada violação do art. 175 da Constituição Federal. 

Vício inexistente. Isonomia e impessoalidade. Princípios correlatos do dever de licitar. 

Ofensa não configurada. Caráter personalíssimo ou natureza intuito personae dos contratos 

administrativos. Superação da tese. Finalidades do procedimento licitatório. Seleção da 

proposta mais vantajosa, com respeito à isonomia e à impessoalidade. Garantia 

institucional. Possibilidade de alteração contratual objetiva e subjetiva. Concessões 

públicas. Peculiaridades. Caráter dinâmico e incompleto desses contratos. Mutabilidade 

contratual. Pressuposto de estabilidade e segurança jurídica das concessões. Finalidade da 

norma impugnada. Medida de duplo escopo. Transferência da concessão X subconcessão 

dos serviços públicos. Distinção. Formação de relação contratual nova. Improcedência do 

pedido. 1. A concepção de que os contratos administrativos ostentam caráter 

personalíssimo ou natureza intuitu personae “reflete uma transposição mecânica do direito 

administrativo francês anterior ou, quando menos, traduz um regime jurídico não mais 

existente” (JUSTEN FILHO, Marçal. Considerações acerca da modificação subjetiva dos 

contratos administrativos. Fórum de Contratação e Gestão Pública – FCGP. Belo Horizonte: 

Editora Fórum, ano 4, n. 41, maio/2005). 2. Em nosso sistema jurídico, o que interessa à 

Administração é, sobretudo, a seleção da proposta mais vantajosa, independentemente da 

identidade do particular contratado ou dos atributos psicológicos ou subjetivos de que 
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disponha. Como regra geral, as características pessoais, subjetivas ou psicológicas são 

indiferentes para o Estado. No tocante ao particular contratado, basta que tenha 

comprovada capacidade para cumprir as obrigações assumidas no contrato. 3. O princípio 

constitucional da impessoalidade veda que a Administração Pública tenha preferência por 

esse ou aquele particular. Então, a identidade do particular contratado não é relevante por 

si mesmo, devendo ser considerada apenas e tão somente na justa medida em que 

representa o preenchimento dos requisitos objetivos e previamente definidos, previstos na 

lei e no edital do certame. 4. É a proposta mais vantajosa que, prima facie, vincula a 

Administração. Mantidos seus termos, não se pode afirmar que a modificação do particular 

contratado implica, automática e necessariamente, burla à regra da obrigatoriedade de 

licitação ou ofensa aos princípios constitucionais correlatos, mormente nos casos de 

concessão, dada a natureza incompleta e dinâmica desses contratos e a necessidade de se 

zelar pela continuidade da prestação adequada dos serviços públicos. 5. Tendo em vista que 

as concessões públicas se estabelecem em bases não completamente definidas e 

cambiantes conforme múltiplos fatores externos, só é possível cogitar a estabilidade 

econômica e segurança jurídica das relações e situações a ela relacionadas a partir da 

mutabilidade contratual. Desse modo, considerando a dinâmica peculiar e complexa das 

concessões públicas, é natural – e até salutar – que o próprio regime jurídico das concessões 

contenha institutos que permitam aos concessionários se ajustarem às vicissitudes da 

execução contratual. As transferências da concessão e do controle societário da 

concessionária, previstas no dispositivo legal impugnado, são exemplos de institutos dessa 

natureza. 6. Os contratos de concessão seguem uma modelagem própria e inovadora, 

distinta do padrão de contratação previsto na Lei nº 8.666/93. Não há na Constituição 

brasileira de 1988 fundamento que ampare a suposição de uniformidade do regime nuclear 

dos contratos públicos. Existem regimes diversos de contratação administrativa que 

convivem paralelamente e de forma pontualmente subsidiária, não havendo embates entre 

os modelos previstos nas Leis nº 8.666/93 e nº 8.987/95. 7. A norma impugnada é uma “via 

de mão dupla”, porque, “por um lado, busca equacionar a rigidez do contrato com a 

dinâmica do mundo negocial (…); por outro, assegura à Administração Pública o controle da 

regularidade desse ato”. Trata-se de norma de duplo escopo, que institui a anuência da 

Administração Pública como relevante prerrogativa de verificação da regularidade da avença 

havida entre particulares, em prol do interesse público. 8. Mesmo no tocante aos serviços 

públicos, a exigência constitucional de licitação prévia não se traduz em regra absoluta e 

inflexível. Ao contrário. Os comandos constitucionais inscritos no art. 37, inciso XXI, e no art. 

175, caput, a par de estipularem, como regra, a obrigatoriedade de licitação, não definem, 

eles próprios, os exatos contornos do dever de licitar, cabendo ao legislador ordinário ampla 

liberdade quanto a sua conformação, à vista da dinamicidade e da variedade das situações 

fáticas a serem abrangidas pela respectiva normatização. Há precedentes do Supremo 

Tribunal Federal no sentido de privilegiar a escolha legislativa, desde que protegidos os 

valores constitucionais assegurados pela garantia da licitação. 9. Do cotejo da norma 

impugnada com o parâmetro constitucional de controle, verifica-se que eles se referem a 

momentos distintos da contratação, possuindo diferentes âmbitos de incidência. O art. 175 

da Constituição exige a realização de licitação para a outorga inicial da prestação dos 

serviços públicos a particulares. Enquanto isso, o art. 27 da Lei nº 8.987/95 só se aplica após 

licitada a prestação do serviço público e formalizado o respectivo contrato de concessão. É 
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no decorrer da execução contratual, e havendo anuência do poder concedente, que se 

procede à transferência da concessão ou do controle societário. 10. O ato de transferência 

da concessão e do controle societário da concessionária, nos termos do art. 27 da Lei nº 

8.987/95, não se assemelha, em essência, à subconcessão de serviço público prevista no 

art. 26 do mesmo diploma, justificando-se o tratamento legal diferenciado. Diversamente 

da transferência da concessão ou do controle acionário, que não dá início a uma relação 

jurídico-contratual nova e mantém intacta a base objetiva do contrato, a subconcessão 

instaura uma relação jurídico-contratual inteiramente nova e distinta da anterior entre o 

poder concedente e a subconcessionária. 11. Na espécie, não se constata a alegada burla à 

exigência constitucional de prévia licitação para a concessão de serviços públicos, constante 

do art. 175 da CF, a qual é devidamente atendida com o certame levado a cabo para sua 

outorga inicial e cujos efeitos jurídicos são observados e preservados no ato de transferência 

mediante a anuência administrativa. Também não se pode cogitar afronta aos princípios 

constitucionais da isonomia e da impessoalidade. No procedimento licitatório, a isonomia 

se concretiza ao se proporcionar a todos os particulares interessados em contratar com a 

Administração a faculdade de concorrerem em situação de igualdade. A impessoalidade, 

por sua vez, decorre da observância de regras objetivas e predefinidas na lei e no edital do 

certame para a seleção da proposta mais vantajosa, bem como para o escrutínio das 

características inerentes ao futuro contratado. 12. Não faz sentido exigir que o ato de 

transferência do art. 27 da Lei nº 8.987/95 observe os princípios da isonomia e da 

impessoalidade. A anuência é matéria reservada ao Administrador e pressupõe o 

atendimento de requisitos bem específicos. A par disso, a operação empresarial sobre a qual 

incide a anuência é, tipicamente, um negócio jurídico entre particulares e, como tal, é 

disciplinado pelo direito privado. O concessionário, como agente econômico que é, pode 

decidir sobre seus parceiros empresariais conforme critérios próprios. Não há, portanto, 

espaço para aplicação dos princípios da isonomia e da impessoalidade, os quais são típicos 

da relação verticalizada que possui uma entidade estatal em um dos polos. 13. Pedido 

julgado improcedente. 

12. ADI 3.661: Inadimplência 

Autor (es) Procuradoria-Geral da República 

Norma 
Atacada  

Lei nº 1.618, de 30/12/2004, do Estado do Acre 

Descrição 
do Objeto 

Proíbe o corte residencial do fornecimento de água e energia elétrica pelas concessionárias 
por falta de pagamento 

Subtema Corte por Inadimplência 

Status atual 10/06/2011 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ACREANA N. 1.618/2004. REGRAS QUE 

PROÍBEM O CORTE RESIDENCIAL DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA PELAS 

CONCESSIONÁRIAS POR FALTA DE PAGAMENTO. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR 

SOBRE SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR 
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SOBRE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA. AFRONTA AOS ARTS. 22, INC. XII, ALÍNEA B, 

30, INC. I E V E 175 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

13. ADI 3.763: Infraestrutura 

Autor (es) ABRADEE - Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica 

Norma 
Atacada  

Lei nº 12.238, de 14/01/2005, do Estado do Rio Grande do Sul 

Descrição 
do Objeto 

Sobre a exploração da utilização e da comercialização, a título oneroso, das faixas de domínio 
e das áreas adjacentes às rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, por empresas 
concessionárias de serviço público ou privadas, e por particulares. 

Subtema  Infraestrutura 

Status atual 25/05/2021 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL N. 12.238/2005 E DECRETO N. 

43.787/2005. PREVISÃO DE COBRANÇA DE RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA DE 

CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA PELA OCUPAÇÃO DE FAIXAS DE DOMÍNIO E ÁREAS 

ADJACENTES A RODOVIAS ESTADUAIS. INVASÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO. AL. B DO INC. 

XII DO ART. 21 E INC. IV DO ART. 22 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA DAR 

INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO E DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA 

EXPRESSÃO “DE ENERGIA” DO INC. IV DO ART. 6º E DA TARIFA BÁSICA PREVISTA NO TIPO II 

DO ITEM 1 DO ANEXO 1 DO DECRETO N. 43.787/2005 DO RIO GRANDE DO SUL. 

14. ADI 3.824: Inadimplência 

Autor (es) ABRADEE - Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica 

Norma 
Atacada  

Lei nº 2.042, de 03/12/1999, do Estado de Mato Grosso do Sul 

Descrição 
do Objeto 

Estabelece limitações ao corte de fornecimento de água e energia elétrica 

Subtema Corte por Inadimplência 

Status atual 15/10/2021 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ENERGIA ELÉTRICA – INVASÃO, PELO ESTADO-MEMBRO, DA ESFERA DE COMPETÊNCIA DA 

UNIÃO – INDEVIDA INTERFERÊNCIA NAS RELAÇÕES JURÍDICO-CONTRATUAIS ENTRE O 

PODER CONCEDENTE FEDERAL E AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS – COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DA UNIÃO FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE ENERGIA (CF, ART. 22, IV) E PARA 

DEFINIR AS POLÍTICAS SETORIAIS QUE ORIENTAM A ATUAÇÃO DAS EMPRESAS PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA (CF, ART. 21, XII, alínea “b”) – EXISTÊNCIA DE 

REGULAMENTO SETORIAL ESPECÍFICO EDITADO PELA ENTIDADE REGULADORA 

COMPETENTE (A ANEEL, NO CASO), DISCIPLINANDO, DE MODO EXAURIENTE, AS REGRAS 
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CONCERNENTES À SUSPENSÃO OU À INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA AO CONSUMIDOR INADIMPLENTE – VEDAÇÃO À INGERÊNCIA NORMATIVA DOS 

ESTADOS-MEMBROS NA ORGANIZAÇÃO DO SETOR ENERGÉTICO, A SER EXERCIDA, COM 

ABSOLUTA EXCLUSIVIDADE, PELA UNIÃO FEDERAL, QUE DETÉM COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, LEGISLAR SOBRE OS DIREITOS DOS 

USUÁRIOS, FIXAR A POLÍTICA TARIFÁRIA E DISCIPLINAR AS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE, 

CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, ATUALIDADE, GENERALIDADE E CORTESIA NA 

SUA PRESTAÇÃO (CF, ART. 175) –PAPEL CONSTITUCIONALMENTE ATRIBUÍDO À UNIÃO 

FEDERAL DE ASSEGURAR A TODOS OS USUÁRIOS, DE FORMA IGUALITÁRIA, AMPLO ACESSO 

AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA, SEM INDEVIDAS INTERVENÇÕES 

DISCRIMINATÓRIAS PROMOVIDAS POR PROGRAMAS E PLANOS DE CARÁTER REGIONAL 

INCOMPATÍVEIS COM AS POLÍTICAS E DIRETRIZES DE ÂMBITO NACIONAL DEFINIDAS PELA 

UNIÃO – INVIABILIDADE DA ALTERAÇÃO, POR LEI ESTADUAL, DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NA 

LICITAÇÃO E FORMALMENTE ESTIPULADAS EM CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS, SOB REGIME FEDERAL – REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA – PRECEDENTES – PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA PELA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL 

IMPUGNADA – AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. – A competência da União Federal no 

domínio do setor energético reveste-se de caráter exauriente (CF, art. 21, XII, “b”, art. 22, IV, 

e art. 175). – A jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a 

manifesta inconstitucionalidade de diplomas legislativos de Estados-membros que, a 

pretexto de exercerem a sua competência suplementar em matéria de “consumo” (CF, art. 

24, V) ou de “responsabilidade por dano (…) ao consumidor” (CF, art. 24, VIII), editam 

normas estaduais dirigidas às empresas prestadoras de serviços de energia elétrica, 

dispondo sobre direitos dos usuários e obrigações das concessionárias, usurpando, em 

consequência, a competência privativa outorgada à União Federal em tema de organização 

do setor energético (CF, art. 21, XII, “b”, art. 22, IV, e art. 175) e intervindo, indevidamente, 

no âmbito das relações contratuais entre o poder concedente e as empresas delegatárias de 

tais serviços públicos. Precedentes. – Os Estados-membros não podem interferir na esfera 

das relações jurídico-contratuais estabelecidas entre o poder concedente (quando este for 

a União Federal ou o Município) e as empresas concessionárias nem dispõem de 

competência para modificar ou alterar as condições que, previstas na licitação, acham-se 

formalmente estipuladas no contrato de concessão celebrado pela União (energia elétrica – 

CF, art. 21, XII, “b”), de um lado, com as concessionárias, de outro, notadamente se essa 

ingerência normativa, ao determinar a suspensão temporária do pagamento das tarifas 

devidas pela prestação dos serviços concedidos (serviços de energia elétrica, sob regime de 

concessão federal), afetar o equilíbrio financeiro resultante dessa relação jurídico-contratual 

de direito administrativo. 

15. ADI 4.874: Agências Reguladoras 

Autor (es) CNI - Confederação Nacional da Indústria 

Norma 
Atacada  

Art. 7º, III e XV, parte final, da Lei nº 9.782 de 26/01/1999  

Resolução da Anvisa nº 14, de 15/03/2012 
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Descrição 
do Objeto 

Proíbe aditivos para mudar sabor e cheiro de cigarros. 

Subtema  Agências Reguladoras  

Status atual 25/03/2022 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão 
(ementa) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO DE INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO. ART. 7º, III E XV, IN FINE, DA LEI Nº 9.782/1999. RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 
COLEGIADA (RDC) DA ANVISA Nº 14/2002. PROIBIÇÃO DA IMPORTAÇÃO E DA 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS FUMÍGENOS DERIVADOS DO TABACO CONTENDO 
ADITIVOS. AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. REGULAÇÃO SETORIAL. FUNÇÃO 
NORMATIVA DAS AGÊNCIA REGULADORAS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. CLÁUSULAS 
CONSTITUCIONAIS DA LIBERDADE DE INICIATIVA E DO DIREITO À SAÚDE. PRODUTOS QUE 
ENVOLVEM RISCO À SAÚDE. COMPETÊNCIA ESPECÍFICA E QUALIFICADA DA ANVISA. ART. 8º, 
§ 1º, X, DA Lei nº 9.782/1999. JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL. DEFERÊNCIA 
ADMINISTRATIVA. RAZOABILIDADE. CONVENÇÃO-QUADRO SOBRE CONTROLE DO USO DO 
TABACO – CQCT. IMPROCEDÊNCIA. 1. Ao instituir o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, 
a Lei nº 9.782/1999 delineia o regime jurídico e dimensiona as competências da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, autarquia especial. 2. A função normativa das 
agências reguladoras não se confunde com a a função regulamentadora da Administração 
(art. 84, IV, da Lei Maior), tampouco com a figura do regulamento autônomo (arts. 84, VI, 
103-B, § 4º, I, e 237 da CF). 3. A competência para editar atos normativos visando à 
organização e à fiscalização das atividades reguladas insere-se no poder geral de polícia da 
Administração sanitária. Qualifica-se, a competência normativa da ANVISA, pela edição, no 
exercício da regulação setorial sanitária, de atos: (i) gerais e abstratos, (ii) de caráter técnico, 
(iii) necessários à implementação da política nacional de vigilância sanitária e (iv) 
subordinados à observância dos parâmetros fixados na ordem constitucional e na legislação 
setorial. 4. Improcedência do pedido de interpretação conforme a Constituição do art. 7º, 
XV, parte final, da Lei nº 9.782/1999, cujo texto unívoco em absoluto atribui competência 
normativa para a proibição de produtos ou insumos em caráter geral e primário. 
Improcedência também do pedido alternativo de interpretação conforme a Constituição do 
art. 7º, III, da Lei nº 9.782/1999, que confere à ANVISA competência normativa condicionada 
à observância da legislação vigente. 5. Credencia-se à tutela de constitucionalidade in 
abstracto o ato normativo qualificado por abstração, generalidade, autonomia e 
imperatividade. Cognoscibilidade do pedido sucessivo de declaração de 
inconstitucionalidade da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 14/2012 da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 6. Proibição da fabricação, importação e 
comercialização, no país, de produtos fumígenos derivados do tabaco que contenham as 
substâncias ou compostos que define como aditivos: compostos e substâncias que 
aumentam a sua atratividade e a capacidade de causar dependência química. Conformação 
aos limites fixados na lei e na Constituição da República para o exercício legítimo pela 
ANVISA da sua competência normativa. 7. A liberdade de iniciativa (arts. 1º, IV, e 170, caput, 
da Lei Maior) não impede a imposição, pelo Estado, de condições e limites para a exploração 
de atividades privadas tendo em vista sua compatibilização com os demais princípios, 
garantias, direitos fundamentais e proteções constitucionais, individuais ou sociais, 
destacando-se, no caso do controle do tabaco, a proteção da saúde e o direito à informação. 
O risco associado ao consumo do tabaco justifica a sujeição do seu mercado a intensa 
regulação sanitária, tendo em vista o interesse público na proteção e na promoção da saúde. 
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8. O art. 8º, caput e § 1º, X, da Lei nº 9.782/1999 submete os produtos fumígenos, derivados 
ou não do tabaco, a regime diferenciado específico de regulamentação, controle e 
fiscalização pela ANVISA, por se tratar de produtos que envolvem risco à saúde pública. A 
competência específica da ANVISA para regulamentar os produtos que envolvam risco à 
saúde (art. 8º, § 1º, X, da Lei nº 9.782/1999) necessariamente inclui a competência para 
definir, por meio de critérios técnicos e de segurança, os ingredientes que podem e não 
podem ser usados na fabricação de tais produtos. Daí o suporte legal à RDC nº 14/2012, no 
que proíbe a adição, nos produtos fumígenos derivados do tabaco, de compostos ou 
substâncias destinados a aumentar a sua atratividade. De matiz eminentemente técnica, a 
disciplina da forma de apresentação (composição, características etc.) de produto destinado 
ao consumo, não traduz restrição sobre a sua natureza. 9. Definidos na legislação de 
regência as políticas a serem perseguidas, os objetivos a serem implementados e os objetos 
de tutela, ainda que ausente pronunciamento direto, preciso e não ambíguo do legislador 
sobre as medidas específicas a adotar, não cabe ao Poder Judiciário, no exercício do controle 
jurisdicional da exegese conferida por uma Agência ao seu próprio estatuto legal, 
simplesmente substituí-la pela sua própria interpretação da lei. Deferência da jurisdição 
constitucional à interpretação empreendida pelo ente administrativo acerca do diploma 
definidor das suas próprias competências e atribuições, desde que a solução a que chegou 
a agência seja devidamente fundamentada e tenha lastro em uma interpretação da lei 
razoável e compatível com a Constituição. Aplicação da doutrina da deferência 
administrativa (Chevron U.S.A. v. Natural Res. Def. Council). 10. A incorporação da CQCT ao 
direito interno, embora não vinculante, fornece um standard de razoabilidade para aferição 
dos parâmetros adotados na RDC nº 14/2012 pela ANVISA, com base na competência 
atribuída pelos arts. 7º, III, e 8º, § 1º, X, da Lei nº 9.782/1999. 11. Ao editar a Resolução da 
Diretoria Colegiada – RDC nº 14/2012, definindo normas e padrões técnicos sobre limites 
máximos de alcatrão, nicotina e monóxido de carbono nos cigarros e restringindo o uso dos 
denominados aditivos nos produtos fumígenos derivados do tabaco, sem alterar a sua 
natureza ou redefinir características elementares da sua identidade, a ANVISA atuou em 
conformidade com os lindes constitucionais e legais das suas prerrogativas, observados a 
cláusula constitucional do direito à saúde, o marco legal vigente e a estrita competência 
normativa que lhe outorgam os arts. 7º, III, e 8º, § 1º, X, da Lei nº 9.782/1999. Improcedência 
do pedido sucessivo. 12. Quórum de julgamento constituído por dez Ministros, considerado 
um impedimento. Nove votos pela improcedência do pedido principal de interpretação 
conforme a Constituição, sem redução de texto, do art. 7º, III e XV, in fine, da Lei nº 
9.782/1999. Cinco votos pela improcedência e cinco pela procedência do pedido sucessivo, 
não atingido o quórum de seis votos (art. 23 da Lei nº 9.868/1999) – maioria absoluta (art. 
97 da Constituição da República) – para declaração da inconstitucionalidade da RDC nº 
14/2012 da ANVISA, a destituir de eficácia vinculante o julgado, no ponto. 13. Ação direta 
de inconstitucionalidade conhecida, e, no mérito julgados improcedentes os pedidos 
principais e o pedido sucessivo. Julgamento destituído de efeito vinculante apenas quanto 
ao pedido sucessivo, porquanto não atingido o quórum para a declaração da 
constitucionalidade da Resolução da Diretoria Colegiada nº 14/2012 da ANVISA. 

16. ADI 5.735: Terceirização 

Autor (es) Procuradoria-Geral da República 

Norma Atacada  Lei nº 13429, de 31/03/2017 
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Descrição do Objeto Lei das Terceirizações 

Subtema Terceirização 

Status atual 20/10/2020 - Processo findo 

Acórdão (ementa) Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Federal 13.429/2017. Trabalho 

temporário. Prestação de serviço a terceiros. 3. Terceirização da atividade-meio e 

da atividade-fim. Terceirização na administração pública. 4. Ausência de 

inconstitucionalidade formal e material 5. Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada improcedente. 

17. ADI 5.991: Prorrogação de Concessões 

Autor (es) Procuradoria-Geral da República 

Norma Atacada  Lei nº 13.448 de 05/06/2017 

Descrição do Objeto Flexibiliza os critérios para a prorrogação antecipada de contratos de concessão de 
ferrovias sem a necessidade de licitação 

Subtema  Prorrogação de Concessões 

Status atual 22/03/2021 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SETOR FERROVIÁRIO. PRORROGAÇÃO ANTECIPADA DOS 

CONTRATOS DE CONCESSÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DO § 2º DO INC. 

II DO ART. 6º, DOS §§ 1º, 3º, 4º E 5º DO ART. 25 E DO § 2º DO ART. 30 DA LEI N. 

13.448, DE 5.6.2017. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. O parâmetro 

temporal e material estabelecido pelo inc. II do § 2º do art. 6º da Lei n. 13.448/2017 

não compromete, em tese, a adequação do serviço público, não se comprovando 

inconstitucionalidade da previsão legal de prorrogação antecipada do contrato. 2. 

A transferência de bens imóveis e móveis, operacionais ou não, nos termos da Lei 

n. 13.448/2017, deve ser precedida de inventário no qual especificados e referentes 

aos extintos contratos de arrendamento. 3. No § 4º do art. 25 da Lei n. 13.448/2017 

se acolhe hipótese de deslocamento do bem a ser gerido pelo concessionário para 

dar continuidade ao serviço público concedido, preservando-se o domínio da 

União. 4. A disposição dos bens móveis mencionada no § 5º do art. 25 da Lei n. 

13.448/2017 é interpretado como gestão do bem público afetado à atividade da 

concessionária, da forma que melhor atender ao interesse público e à prestação 

adequada do serviço concedido. 5. A imutabilidade do objeto da concessão não 

impede alterações no contrato para adequar-se às necessidades econômicas e 

sociais decorrentes das condições do serviço público concedido e do longo prazo 

contratual estabelecido, observados o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

e os princípios constitucionais pertinentes. 6. No investimento cruzado, não há 

alteração do objeto da concessão, mas alteração contratual para adequação do 
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ajuste às necessidades mutáveis do interesse público. Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada improcedente. 

18. ADI 6.276: Agências Reguladoras 

Autor (es) Confederação Nacional do Transporte - CNT 

Norma Atacada  Lei nº 9.986, de 18/07/2000 (Incisos III e VII, do art. 8º-A) 

Descrição do Objeto Gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras   

Subtema  Agências Reguladoras  

Status atual 23/11/2021 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEGITIMIDADE ATIVA DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE TRANSPORTE – CNT. 
ALTERAÇÃO DO ART. 8º-A, II E VII, DA LEI N. 9.986/2008, COM REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 13.848/2019. VEDAÇÃO DE INDICAÇÃO DE PESSOA QUE EXERÇA CARGO EM 
ORGANIZAÇÃO SINDICAL PARA O CONSELHO DIRETOR OU DIRETORIA COLEGIADA 
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS. OFENSA AOS ARTS. 1º, 5º, VIII, XIII E XVII, 8º, I, 19, 
III, e 37, I E VI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. OFENSA AOS ARTS. 4º E 5º DA 
CONVENÇÃO 121 DA OIT. INEXISTÊNCIA. AÇÃO DIRETA CONHECIDA E PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE. 1. A requerente visa à declaração de 
inconstitucionalidade de normas que impedem a participação de membros que 
exerçam cargo na organização sindical na composição das Diretorias Colegiadas, 
órgãos de gestão e organização, em que são discutidos os processos decisórios. Não 
havendo confederação que represente todos os setores regulados por agências, há 
interesse da CNT nas decisões proferidas no âmbito da Diretoria da ANTT. Tal 
interpretação vai ao encontro, assim, da desejada ampliação do debate 
democrático no âmbito da jurisdição constitucional, de modo que reconheço a 
legitimidade da entidade autora, rejeitando a preliminar arguida. 2. A regulação 
tem como objetivo promover o interesse público, atingindo seu objetivo quando 
veicula um processo político eficiente acompanhado de atuação de agências 
reguladoras também eficientes. 3. A atuação independente e tecnicamente 
justificada deve ser realizada por um Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada 
imparcial, sendo os impedimentos previstos pelo legislador destinados à 
impessoalidade da gestão. 4. A exigência de preenchimento de certos requisitos 
para a ocupação de cargos públicos, quando devidamente justificada e por meio 
legal, não implica discriminação inconstitucional. No caso, há a justificativa racional 
de preservar a atuação técnica e impessoal das agências. 5. Pedido de declaração 
de inconstitucionalidade julgado improcedente. 

 

Última atualização 22/06/2023. 
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